Lei nº 1.907, de 04/08/98

Autoriza doação de área pública ao Conselho Particular Santo Afonso da Sociedade São Vicente de Paula e revoga a Lei nº 1.782, de 08/07/97.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a promover a doação, com outorga de escritura, do lote 135, quadra 07, Setor 24, localizado na rua Chile, no Bairro Ana Rita e de propriedade da Municipalidade, ao Conselho Particular Santo Afonso da Sociedade São Vicente de Paula.

                   Art. 2º - No caso de o beneficiário desta Lei deixar de exercer suas atividades ou for extinto, o imóvel retornará ao patrimônio do Município.

                   Parágrafo Único - O disposto neste artigo constará da Escritura de doação prevista nesta lei.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial, a Lei nº 1.782, de 08/07/97.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

